
 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 105/2023 lei que autoriza o Poder Executivo 

receber na forma de cessão de direito real de uso, pelo período de 20 (vinte) 

anos, com possibilidade de renovação por mais 10 (dez), uma fração de terras, 

sem benfeitorias, com área de 64m² (8x8) (sessenta a quatro metros quadrados) 

na matrícula nº 2/1.008, de propriedade de Geronimo Stein, para construção de 

um silo secador e armazenador de grãos, 4700mm de diâmetro x 2200mm de 

altura, com 04 (quatro) graneleiros para descarga e 02 (dois) acessos superiores. 

 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, RECEBER IMÓVEL NA FORMA 

DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, CONFORME ESPECIFICA 

 

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente 

processo legislativo, descrito no assunto já mencionado em epigrafe. 

 

Primeiramente, importante destacar que o exame da 

Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos 

termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão 

pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em 

questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja 

análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

 

Preliminarmente, quanto à competência, não há qualquer 

óbice à proposta. O artigo 18 da Constituição Federal de 1988, inaugurando o 

tema da organização do Estado, prevê que “A organização político-

administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos 

desta Constituição.” O termo “autonomia política”, sob o ponto de vista jurídico, 

congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para 

instituir a sua organização, legislação, administração e governo próprios. 

 

A autoadministração e a auto legislação, contemplando o 

conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Constituição 

Federal para os Municípios, é tratada no art. 30 da Lei Maior, nos seguintes 

termos: 



 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 

bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 

obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes 

nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 

legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da 

União e do Estado, programas de educação infantil e de 

ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da 

União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 

população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 

local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal 

e estadual. 

A respeito da iniciativa para a deflagração do processo 

legislativo, uma vez que o projeto de lei apresentado propõe gerar autorização 

legislativa para o recebimento de bem imóvel em doação, tem-se por adequada 

a iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 



 

 

 Para os fins do direito municipal, relevante é a observância 

das normas previstas na Constituição Estadual no que diz respeito à iniciativa 

para o processo legislativo, visto que, em caso de eventual controle de 

constitucionalidade, o parâmetro para a análise da conformidade vertical se dá 

em relação ao disposto na Constituição Gaúcha, conforme preveem o artigo 125, 

§ 2º, da CF/88 e o artigo 95, XII, alínea “d”, da CE/RS. 

 Apenas excepcionalmente o parâmetro da 

constitucionalidade será a Constituição Federal, desde que se trate de normas 

constitucionais de reprodução obrigatória (STF, RE nº 650.898/RS). Nesse caso, 

refere o artigo 59 da Constituição Estadual: 

Art. 59. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou comissão técnica da 

Assembleia Legislativa, à Mesa, ao Governador, ao 

Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, às 

Câmaras Municipais e aos cidadãos, nos casos e na forma 

previstos nesta Constituição. 

Parágrafo único. As leis complementares serão aprovadas 

pela maioria absoluta dos Deputados. 

A Lei Orgânica Municipal que cabe ao Chefe do Poder 

Executivo a gestão dos bens públicos municipais: 

Art. 9º São bens municipais todas as coisas, móveis e 

imóveis, direitos e ações que, a qualquer TÍTULO, 

pertençam ao município. (Redação dada pela Emenda à 

Lei Orgânica nº 2/2019) 

 

§ 1º A administração dos bens municipais é de 

competência do Prefeito, exceto os que são utilizados nos 

serviços da Câmara Municipal. (Redação dada pela 

Emenda à Lei Orgânica nº 2/2019) 

Nesse sentido, a administração Pública tem plena 

liberdade contratual para receber o imóvel, em forma de cessão de direito real 

de uso, de forma não onerosa, irrevogável e irretratável, pelo período estipulado, 

tendo em vista sua capacidade de autoadministração ou autonomia 

administrativa. 

 



 

 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa do 

parecer jurídico, que não vincula, por si só, a manifestação das Comissões 

Permanentes e a convicção dos membros desta Câmara, e assegurada a 

soberania do Plenário, a Procuradoria opina pela constitucionalidade e pela 

legalidade do Projeto de Lei do Executivo nº 105/2023, por inexistirem vícios 

formais ou materiais que impeçam a sua deliberação em Plenário 

 

 

É o parecer. 

 

 

Arroio do Tigre/RS. 11 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

JÉSSICA TELOEKEN KROTH 

OAB/RS 123.325 
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